
 

 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Juquiá 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

RUA MOHAMAD SAID HEDJAZI, Nº 42 – BAIRRO FLORESTA JUQUIÁ – 
SP – CEP 11800-000 – TELEFAX (013) 3844-6111 

CNPJ/MF 46.585.964/0001-40 – INSCR. ESTADUAL ISENTA 
www.juquia.sp.gov.br 

 
 

 
  

 

LEI                    Nº 629/2013 
DE 01 DE  JULHO  DE  2013. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a  celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Saúde e dá outras 

providências. 

 

     MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal do Município de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada e 
promulgada  a seguinte Lei; 

     Art. 1º- Fica o Poder  Executivo Municipal autorizado   a 
celebrar Convênios e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio  
da Secretaria  de Estado da Saúde, objetivando a aquisição de veículos destinados 
a área da saúde. 
 
     Art. 2º-  Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em 
razão da execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
 
      Art. 3º-  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Juquiá, 01 de Julho de 2013. 
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Prefeito Municipal  

      
 
 

ANGELO ROSA VIEIRA 
Diretor do Departamento de Governo e Administração 

 
 

 
GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico  

 

 
 


